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EMENTA: Homologa a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
em nome do profissional José de Miranda Esteves. 

 

 

 

                                              DECISÃO 

                                 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 

003/2020, realizada no dia 04 de março de 2020, apreciando a solicitação Certidão de Acervo Técnico 

– CAT, em nome do profissional José de Miranda Esteves, protocolada neste regional sob o nº 

200131153/2020; considerando a análise da documentação apresentada e da Instrução Técnica, emitida 
pela estrutura auxiliar do Crea-PE, à luz dos normativos vigentes; considerando que as divergências de 

datas constantes no atestado e no Termo Aditivo 42 não é fator relevante e determinante que impeçam 

a emissão da CAT; considerando que o relator recepcionou e acatou a justificativa feita pelo 
profissional de que este está em busca da correção da data constante do citado atestado; considerando a 

urgência na emissão do documento pleiteado a fim de que o requerente participe de certame licitatório; 

e, considerando o deferimento ad referendum do presente processo, em face do relatório e voto 
fundamentado exarado pelo Conselheiro Eli Andrade da Silva, favorável ao pleito, diante do acima 

exposto, DECIDIU, por unanimidade, homologar a emissão da Certidão supracitada, conforme 

parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Francisco Rogério Carvalho de Souza – 

Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Alessandro Gomes da Silva, Almir Campos de 
Almeida Braga Filho, Bruno Henrique de Oliveira Lagos, Carlos Eduardo de Oliveira Dantas, Clóvis 

Arruda d’Anunciação, Edmundo Joaquim de Andrade, Eli Andrade da Silva, Francisco José Costa 

Araújo, Jorge Roberto Oliveira da Paixão, Luciano Barbosa da Silva, Roberto Lemos Muniz, Romilde 
Almeida de Oliveira, Thomas Fernandes da Silva e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Recife, 04 de março de 2020. 

 

 

Eng.º Civil Francisco Rogério Carvalho de Souza 

Coordenador da CEEC 
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